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Estado do Tocantins
Poder Legislativo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS.
Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa do Tocantins o envio de expediente ao Senhor Presidente do Procon Tocantins, solicitando a intensificação da fiscalização sobre os preços do gás de cozinha no Estado, bem como o levantamento atualizado das ações realizadas.

O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário vem requerer a Vossa Excelência o envio de expediente ao Senhor Presidente do Procon Tocantins, solicitando a intensificação da fiscalização sobre os preços do gás de cozinha no Estado, bem como o levantamento atualizado das ações realizadas.
Requer-se:
I – Levantamento dos preços praticados por município;
II – Variação dos preços nos últimos meses;
III – Fiscalizações já realizadas no período;
IV – Medidas adotadas em casos de irregularidades;
V – A intensificação das ações de fiscalização para coibir possíveis práticas abusivas.

JUSTIFICATIVA
O gás de cozinha é um item essencial no cotidiano das famílias, sendo indispensável para a preparação de alimentos e diretamente relacionado ao custo de vida da população.
Nos últimos meses, consumidores têm relatado variações significativas nos preços praticados em diferentes municípios do Estado, o que levanta questionamentos quanto à regularidade da formação desses valores e à possibilidade de práticas abusivas.
É público que o Procon Tocantins já realiza ações de fiscalização no setor. No entanto, diante dos relatos recorrentes e da sensibilidade do tema para a população, torna-se necessária a intensificação dessas ações, com o objetivo de ampliar o monitoramento do mercado e garantir maior transparência na formação dos preços.
O levantamento solicitado permitirá acompanhar as medidas já adotadas, identificar eventuais distorções e reforçar a atuação dos órgãos de defesa do consumidor na proteção da população.
Diante disso, a intensificação da fiscalização se apresenta como medida necessária para assegurar o equilíbrio nas relações de consumo e evitar prejuízos aos consumidores.
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